
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

101Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 22 de Junho de 2023 • Edição IVDCCCXLVII

(Continua na próxima página)

ld:OE2897C93323D73D 

J -:::; c: ·\, ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO 

I.F.I N• OOll/2.). DE 21 DE .JUNHO Dt: 2023. 

- DISPÕE SOB RE A POLiTICA MUNICIPAL OE 
CULTURA - PMC. C RIA O CONSELHO MUNICIPAL OE 
CULTURA - COMCUI. E O FUl"OO MUNICIPAi. OE 
CULTURA. E DÁ OUTRAS rROVID~NCIAS-. 

O l'REt"t: ITO MUNICll'AI. DF. CAMl'O MAIOR. F.STADO DO rlAUI. faço S•bcr que a Cimara 
Mun;ctpal de Camro Maior/PI apro,,ou e cu sonciono a scGuinlc Lei : 

TITUl.O1 
DISrOSIÇÃO l'Rt:I . IMll'AR 

Ar1. r Esta Lei disciplina no município de Campo Maior. Estado do Piaiui. cm conformidade com :i 

Constituiçlo da República Federativa do DrDSil. a política municipal de cu ltura. cuj3 linaliJadc ,·is :a 
promover o desenvolvimento humano. soei.l i e económico, por me io do exercício dos d in: ilos cuhurnis. 

r•riar.ro il ■ ico. O S~tcma Municipal de Cuhura - SMC. in1ci;rar.i o Sis1cm.a Nac;ion;1 I J c C ultura -
SNC e o Sistema Estadual de Cultura - S11':C e se constitu i no princip:al anicul:tdor. no ámhito 
municipal. das políticas públicas de cultura. c:stabc:lcccndo mccani!l.mm. de i;cstAo companilh3Ja com os 
demais entn federados e• sociedade civil . 

TITULO 11 
DA POLITICA MUNICIPAi. IH: CUI .TURA 

Ar1. 1• A política municipal de cuttura estabelece o p11pc:l do Poder PUblico Municip.;il na gcs14o da 
cultura. explicita ()j. direitos culturais que dc,•cm Kr anc1;ur.1Jos a todos os munícipes e define 
pttHUf'K)StOS que fundamentam as políticas. progr.amas. projc1os e açi\cs íormul.'.Jcb:s e c"'ccutad3s pelo 
Poder Público Municipal de Campo Maior. com a roarüci1>3ç:lo Ja sociedade:. no campo Ja cuhura. 

TITUI.O 111 
DO PAPF.l, DO PODf:R PÚBLICO MUNICIPAi. NA GESTÃO UA CUI.TU RA 

Ar1. 3• A cultura é um direito fund~ntal do ser humano. dc, cndo o Poder PIJblico Munici~I pro,·cr 
as condições ind ispend.veis ao M:U pleno exercido. no ,mbilo Jo Município de Cnmpo Mnior. 

J\rt. ◄• A cultura é um imporu.nte vetor de desenvolvimento hum1mo. soci:11 e econômico. devendo ser 
tr.u:1da como uma ,rca estratégica para o desenvolvimento sustcm:h·d e para a promoção eh cultur.i da 
paz no Município de Campo Maior. 

J\rt. s• Ê responsabilidade do Pockr Público Municipal. com a participação da sociedade. planejar e 
fomcnuar polhicas pUblicas de cultura. assegurar a praervaçlo e promover a valorizaçlo do patrimônio 
cultural matcri.1.1 e imatttial no Município de Campo Maior e estabe lecer condições para o 
desenvolvimento d3 economia da cultura. considerando em primeiro plano o interesse pUb1ko e o 
respeito à diversidade cultural. 

·1 
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Art. 6• Cabe ao Poder Público do Município de Campo Maior, planejar e implementar políticas públicas 
para: 

1. assegurar os meios para o desenvolvimento da cullura como direito de todos os cidadãos. 
com plena liberdade de cxpresslo e criação; 

li. universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
III. contribuir para a construção da cidadania cultural; 
IV. reconhecer, proteger. valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 

presentes no município; 
V. combater a discriminação e o preconceito de qualquer esp!cie e na1urcza; 

VI. promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 
Vll. qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 

VIII. democratizar os processos decisórios. assegurando a participação da sociedade; 
IX. fortalecer a econom ia da cultura, no âmbito local; 
X. consolidar a cultura como importante vetor de desenvolvimento sustentável; 

XI. intensificar a.s trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 
XII. contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 7• A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, 
com o qual deve, sempre que possível. desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, 
evitando superposições e desperdícios. 

Art. s• A poHtica cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com os demais 
pollticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicaç.lo social, meio ambiente, 
turismo. ciEncia e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. 9• Os planos e projetos de desenvolvimento do município. na sua formulação e cxccuç:ão, devem 
semptc considerar os fatores culturais e na sua avalia~o levar cm conta uma ampla gama de critérios. 
entre os quais, oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção. criatividade, dignidade 
pessoal e rcspeilo aos d ireitos humanos, conforme indicadores sociais. 

TITULO IV 
DOS DIREITOS CULTURAIS 

Art. 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos 
culturais. entendidos como: 

J. o direilo à memória, à identidade e à diversidade cultural; 
rI. livre criação e expressão; 

Ili. o direito à acessibilidade: 
IV. o direito à participação social visando à transparência nas decisões de política cultural. 
V. o direito autoral; 

VI. o dircilo ao intercâmbio cultural local, cstadua~ nacional e internacional. 

TITULO V 
O SISTEMA MUNICIPAL DF. CULTURA 
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CAPÍTULO! 
Das Definições e dos Princípios 

Art. li O Sistema Municipal de Cultura - SMC. se constitui num instrumento de articulação. gestão. 
fomento e promoção de pollticas públicas. bem como de infonnação e fonnaç.l!o na área cuhural. tendo 
como essência a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento 
institucional. à democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade. eficiência, 
eficácia e cfccividadc na aplicação dos recursos públicos. 

Art. 12 O Sistema Municipal de Cultura - SMC. fundamenta-se na política municipal de cultura 
expressa nesta lei e nas suas diretrizes. estabelecidas no Plano Municipal de Cultura. para instituir um 
processo de gestão compartilhada com os demais entes federat ivos da República Brasileira - União. 
Estados e Município - com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 13 Os princlpios do Sistema Municipal de Cultura - SMC. que devem orientar a conduta do 
Governo Municipal. dos demais entes federados e da sociedade civil. nas suas relações como parceiros e 
responsáveis pelo seu funcionamento. são: 

1. diversidade das Expressões culturais; 
li. universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

Ili. fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais: 
IV. cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes no área 

cultural; 
V. integração e interação na execução das políticas. programas. projetos e ações 

desenvolvidas; 
VI. complementaridade nos papeis dos agentes culturais: 

Vil. transversalidade das políticas culturais; 
VIII. autonomia dos entes federados e das instituições da soc iedade civil; 

IX. transparência e companilhamento das informações: 
X. democralização dos processos decisórios com panicipaçllo e controle social: 

XI. descentralização articulada e pactuada da cestão. dos recursos e das ações: 
XII. ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura. 

CAPITULOU 
Dos Objetivos 

Art. 14 O Sistema Municipal de Cultura - SMC, tem como objetivo fonnular e implantar políticas 
públicas de cultura. democr4ticas e pcnnancntcs, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes 
da federação, promovendo o desenvolvimento humano, social e econõmico com pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso aos bens e serviços culwrais. no imbito do Município. 

Art. 15 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

1. estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos na área cullurali 

li. assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cuhura entre os 
diversos segmentos artísticos e culturais. distritos. regiões e bairros do município: 
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Ili. urticulnr e implcmcntnr poHticns públicas que promovnm n intcroçi'lo dn culturn com ns 
dcnu1is árcns, considerando seu papel estratégico no processo de desenvolvimento 
:(Ustcn1dvel do Município: 

IV. rromovcr o intcrcfimbio com os dcmnis entes ícdcrados e instituições municipais parn n 
fünnnçilu. cnr,ncilnçilo e circulnçilo de bens e serviços culturais. viabilizando n 
cuopcrnçilo técl\icn e n otimiznçilo dos recursos financeiros e humnnos disponíveis: 

V. crinr instrumentos de gestão poro acompanhamento e nvnlinçfto das polit icns públicas de 
cultura desenvolvidas no ümbito do Sistema Municipal de Cullurn - SMC: 

VI. estabelecer P4rccrins entre os sclores público e privado nas órcns de gcsldo e de 
promoção dn cultura. 

TITULO VI 
DO CONs•:u10 MUNIClrAL DE CULTURA 

Arl. 16 Fica instiluldo o Conselho Municipal de Cultura - COMCUL. como órgão colegiado vinculado 
à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento. destinado a promover e incentivar os 
ações de Cultura no Municlpio de Cnmpo Maior. 

1'11rá11nafo único. O COMCUL tem como objetivo especifico implementar n Polílica Municipal de 
Cultura Rcspons6vcl, visando criar condições para o npcrfciçonmcnto e desenvolvimento. cm bosc 
sustentável, da atividade cultural no Município. de fonna o garantir n preservação e a proteção do 
patrimônio natural, cultural, histórico e arquitetônico do município. assim como o bem cstnr de seus 
habitantes. Auxiliar na orientação~ promoção e gerência do desenvolvimento dn culturn e nas polhicas 
públicas voltadas ao selor no Municlpio de Campo Maior. 

Art. 17 O Conselho será integrado por pessoas de ilibada condula social. re<:onhccido esplrilo público e 
intercHe na cultura. designados por ato do Prefeito Municipal. 

Pará11nafo 6nico. O rrcs identc do Conselho será indicado pelo rlenário do Conselho. através de l.ista 
Triplice, com mandato de 02 (dois) anos, admitindo ser reconduzido por mnis uma eleição. 

Arl, 18 O COMCUL é órgão consultivo e de assessoramento ô Administração Pública e nos ôrgilos de 
rcprcscnlalividadc afins ao segmento cullural. 

CAPITULO! 
Da Eslruluna 

Arl. 19 O Conselho Municipal de Cultura de Campo Maior - COMCUI.. compor-se-A de membros 
rcprcscntutivos da comunidade, com vínculo e interesse no desenvolvimento cultural do Município. 

Art. 211 O Cnnsclho MuniciP4I de Cultura de Campo Maior - COMCUL. senl formado pelos momhr,,s 
que sci:ucm pan1 o desenvolvimento do cultura: 

1 - Mcmhro~ Jo flodcr Executivo Municipal: 

u) OI (um) rcprcscnlun1c du Sccn.:1uriu Municipal de Turismo, Cultura e Pcscnvolvimento: 
h) OI (um) rcprcscntnnte du Sccrcluriu MunicipBI de Desenvolvimento Rurol: 
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e) OI (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
d) OI (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento~ Projetos e Desenvolvimento 
Econômico; 
e) O 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Prcv idlncia; 
O O 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
g) OI (um) representante da Secretaria Municipal de Serviço Social, da Família e Geração de Renda. 

li - Da Sociedade Civil: 

a) O 1 (um) representante da Classe Musical; 
b) OI (um) representante das Manifestações culturais de Matrizes Africanas; 
e) O 1 (um) representante da Classe dos Anesãos; 
d) 01 (um) representante das Artes Visuais e Áudios V isuais: 
e) 01 (um) representante do Trade Tur"istico; 
f) 01 (um) representante do Clube de Dirigentes Lojistas - CDL; 
g) OI (um) representante do Patrimônio Histórico Material e Imaterial. 

§t• Todos os Conselheiros Titulares do COMCUL terão suplentes que deverão pertencer ao mesmo 
órgão público. sociedade civil ou segmento da iniciativa privada e que substituirão aqueles cm suas 
ausências ou impedimentos. 

§2• Os membros titulues e suplentes do Conselho relacionados no item 1. serio indicados pelo Prefeito 
Municipal. 

§J• Os membros titulares e suplentes do Conselho relacionados no item II, serão indicados pela 
instituiçlo da qual fazem parte, que indicado tamb~m os suplentes que deverão pcnenccr ao mesmo 
órgão que os titulares. 

Art. 21 A coordenação do COMCUL será exercida por 02 (dois) coordenadores, sendo um deles 
advindo do Poder Público, o qual deverá ser titular da Secretaria Municipa l de Turismo, Cultura c 
Desenvolvimento e outro da jniciativa privada. ambos auxiliados por O 1 (um) Secretário Executivo e O 1 
(um) Secretário Adjunto, sendo O 1 (um) representante do Poder Público e outro das entidades privadas. 

§19 A escolha do Coordenador advindo da iniciativa privada e do Secretário e Secretário Adjunto será 
realizada na 1 • (primeira) rcunilo ordinária da gestão~ através de candidaturas e votação aberta. O 1 • 
(primeiro) exerce a função de coordenador do grupo e o Secretário terá a seu encargo as funções 
executivas do Conselho. 

§2• A Coordenação poderá ser exercida em conjunto, ou de acordo com a Plenária, que poderá ser de O l 
(um) ano para cada entidade e membro da coordenação. devendo a documentaçlo emitida pelo 
Conselho conter a assinatura dos 02 (dois). 

CAPITULO li 
Da Compctfncia 

Art. 22 Ao COMCUL como órglo colegiado, ressolvadas as competências dos demais órgãos públicos 
e conselhos municipais cabem as seguintes atribuições: 
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1. emitir parecer. quando solicitado sobre os processos. projetos ou planos de 
desenvolvimento da cultura elaborados por entes públicos e/ou privados; 

IL organizar e promover amplos debates sobre a profissionalização da cultura c o sua 
relevância como fonte de divisas para todo o Município; 

111. elaborar e organizar o seu Regimento Interno; 
IV. auxiliar na coordenação para incentivo e promoção da cultura no Município. melhorando 

e ampliando a ;nfraestrutura turística e qualificando os atrativos turísticos; 
V . contribuir para a promoção de campanhas de conscientização da comunidade voltadas â 

atividade cultural: 
Vt. desenvolver programas e projetos de interesse culturais, visando incrementar o fluxo de 

turistas ao Município. respeitada sua capacidade receptiva.. assim como seus patrimônios 
ambiental e cultural; 

VII. estudar e propor medidas de difusão e fomento a cultura no Munic(pio, em colaboração 
com os órgãos e entidades especializadas; 

VIII. colaborar na elaboração e divulgação de calendário de eventos do Município; 
IX. programar e executar debates sobre os temas de interesse culturais para a cidade e 

rcgilo; 
X . diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de interesse culturais bem 

como melhor divulgação; 
XI. formular as diretrizes básicas, que serão observadas na política municipal de cultura: 

Xll . manter intercãmbio com as diversas entidades de cultura no município ou fora dele. 
oficiais e privadas; 

XIII. propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de 
suas funções, bem como modificações ou supressões de exigências administrativas o 
regulamentares que dificultem as atividades de cultura; 

XIV. estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços municipais e 
prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de promover a infraestrutura adequada 
implantação da cultu111 municipal; 

XV. promover e divulgar as atividades ligadas a cultura e apoiar a Prefeitura na realização de 
feiras. congressos, seminários, eventos e outros de rclcvincia para a cultura; 

XVI. propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento da cultura no Município 
e emitir parecer relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que 
visem o desenvolvimento da indústria turística: 

XVII. formar grupos de tnbalhos para as atividades especificas; 
XVIII. eleger seu presidente e vice-presidente; 

XIX. apoiar e colaborar de todas as formas com a Prefeitura Municipal. sempre que solicitndo 
nos assuntos pertinentes a cultura; 

Art. 23 Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Cultura - COMCUL: 

1. representar o Conselho cm toda e qualquer circunstância; 
li. organizar a ordem do dia das reuniões ordinárias e solicitar ao Sccrctúrio o envio da 

pauta aos membros, no pra7.o mfnimo de 03 (tri!s) dias de antcçedCncia; 
Ili. convocar as reuniões extraordin6rias~ dando ciência o seus membros com pelo menos 48 

(quarenta e oito) horas de antccedencia. por con1ato tclcfõnico. por correspondência 
oficial, correio eletrônico ou pessoalmente: 
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IV. çoordenar as atividades do Conselho; 
V. cumprir as determinações do Regimento lntemo; 

VI. propor ao Conselho as reformas do Regimento lntemo; 
VII. cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho; 

VIII. responsabilizar-se pela publicação do balanço com os atos do Conselho e dos recursos 
utilizados; 

IX. adotar as providencias necessárias ao acompanhamento, pelo Conselho, da execução dos 
projetos e propostas de interesse cullurais do Munidpio; 

X. convidar pessoas de áreas de interesses culturais para participar das reuniões, com direito 
a voz e nlo a voto, com o objetivo de colaborar com o Conselho; 

XI. garantir ampla publicidade aos atos do Conselho, fortalecendo-o como fórum 
democrático e com o devido controle social; 

XII. determinar a verificação de presença de seus membros através das atas redigidas pelo 
Secrctúio; 

XIII. conduzir a plenária para o bom andamento dos trabalhos do Conselho; 
XIV. colocar matéria em discussão e votação em nlo havendo consenso; 
XV. decidir sobre questões de ordem ou submete-las à consideração dos membros do 

Conselho, quando omisso o Regimento; 
XVI. propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho; 

XVII. mandar anotar os precedentes regimentais, para solução de casos análogos: 
XVIII. estabelecer rclaçlo para o estudo prel iminar dos assuntos a serem discutidos nas 

reuniões; 
XIX. conferir os livros e documentos destinados aos serviços do Conselho e seu expediente; 
XX. encaminhar o destino do expediente lido nas sessões; 

XXI. agir cm nome do Conselho. ou delegar representação aos membros, para manter os 
contatos com as autoridades e órgãos afins; 

XXII. propor para o plenário, formação para discussão e análise de câmaras técnicas 
especificas e temporárias, em virtude da complexidade do tema, ou do tempo requerido 
para a análise da proposla, de forma que a pauta do Conselho não fique obstruída; e 

XXIII . após análise e parecer da câmara técnica que deve ter no mínimo 04 (quatro) membros e 
no máximo 06 (seis) membros, garantida a paridade, fazer retornar ao plenário para 
decisão sobre o encam inhamcnto sempre que necessário. 

Panlgrafo único. Compete ao Vice-Presidente do COMCUL: substituir, auxiliar e representar o 
Presidente, quando necessário. 

Art. 24 Compele ao Sccretúio e ao Secretário Adjunto; 

1. assessorar a coordenação na elaboração das pautas das reuniões e nas matérias técnicas; 
li. secretariar as reuniões do Conselho e das Câmaras Técnicas; 

Ili. redigir as atas das reuniões que serio aprovadas na reunião seguinte; 
IV, receber todo o expediente endereçado ao Conselho, registrar e tomar os providências 

ncçcssárias; 
V. responsabilizar-se pelos livros, atas e outros documentos do Conselho. 

Parágrafo Único. Ao Secretário Adjunto compele colaborar com o Secretário Executivo, substituindo-o 
na ausência ou impedimenlo. 
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Art. 2S O Conselho Municipal de Cultura de Campo Maior - COMCUL, reunir-se-á ordinariamente 
pelo menos OI (uma) vez a cada 02 (dois) mês, e, extraordinariamente, quando convocado pelo 
Presidente ou mediante solicitação de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros titulares. 

Panlgrafo único. As decisões do Conselho serio tomadas pelos presentes na reunião, que tenha quórum 
mínimo de maioria absoluta, entendida como 50% (cinquenta) por cento, acrescido do 1 ° (primeiro) 
número inteiro na I' (primeira) convocação dos membros do COMCUL 15 (quinze) minutos, após não 
havendo quórum, será decidido por maioria simples. 

Art. 26 O COMCUL considerar-se-á constituído, quando empossado os seus membros, que deverão 
permanecer no cargo até última sessão do "ano par" devendo a reunião de escolha dos conselheiros ser 
realizada no mesmo dia. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho formará a Comissão responsável que participará da 
indicação dos membros da Sociedade Civil. 

TÍTULO VII 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CUL TIJRA- FMC 

Art. 27 Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração e Previdência,, responsável pela gestão de todos os fundos do município como fundo de 
natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas 
nesta lei. 

Art. 28 O Fundo Municipal de Cultura - FMC, se constitui no principal mecanismo de financiamento 
das políticas públicas de cullura no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações 
cullurais implementados de forma descentralizada, podendo estabelecer parcerias com a União e com o 
Governo Estadual. 

Panlgrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, com 
despesas de manutenção administrativa dos Govemos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas 
entidades vinculadas. 

Art. 29 São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC: 

J, dotações consignadas na Lei Orçamenlária Anual (LOA) do Município de Campo Maior 
e seus créditos adicionais; 

li. transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura- FMC; 
Ili. contribuições de mantcnedorcs: 
IV. produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais. tais como: arrecadação 

dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração do 
Órgllo responsável pela gestão da Cultura no municlpio; resultado da venda de ingressos 
de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de 
caráter cultural; 

V. doações e legados nos termos da legislação vigente; 
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VI. subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza. inclusive de organismos 
internacionais; 

VII . reembolso das operações de cmp~stimo porventura realizadas por meio do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC. a título de financiamento reembolsável, observados os 
critc!rios de remuneração que. no mínimo, lhes preserve o valor real; 

VIII. retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados 
em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC; 

IX. resultado das aplicações cm títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente 
sobre a mat1fria; 

X. empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 
XI. saldos nlo utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos 

mecanismos previstos no Sistema Municipal de Cultura - SMC; 
XII. devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas 

de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de 
Financiamento à Cultura - SMFC; 

XIII. saldos de exercícios anteriores; e 
XIV. outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas. 

Art. J0 O Fundo Municipal de Cultura - FMC. será administrado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Prcvidencia cm decisão conjunta com órgão responsável pela gestão da Cultura no 
município e apoiará projetos culturais por meio da modalidade não-reembolsáveis, na forma do 
regulamento. para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas fisicas e pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais 
de seleção pública. 

Art. Jl Os custos referentes A gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC,. com planejamento. 
estudos, acompanhamento, avaliação e divulgaçlo de resultados,. inctufdas a aquisição ou a locação de 
equipamentos e bens necess4rios ao cumprimento de seus objetivos, nlo poderio ultrapassar cinco por 
cento de suas receitas observados o limite fixado anualmente por ato do CMPC. 

Art. 32 O Fundo Municipal de Cultura - FMC. financiará projetos culturais apresentados por pessoas 
tisicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado. com ou sem fins lucrativos. 

11• Os projetos culturais previstos no caput deverio apresentar planilha de custos. com preços 
compatíveis com os do mercado. e valor suficiente para a execução do projeto. 

12• No caso de despesas administrativas, estas não poderio exceder o limite de dez por cento do custo 
total do projeto, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que 
poderio conter despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo total. 

§3• Nos casos em que a contrapartida for obrigatória, o proponente deve comprovar que dispõe de 
recursos nnancciros ou de bens ou serviços. se economicamente mensuráveis. para complementar o 
montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC, ou que está assegurada a obtenção de 
financiamento por outra fonte. 
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Art. JJ Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC. 
com nx::ursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado. com fins lucrativos para 
apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico. para o 
desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

§r O apone dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste 
artigo nlo gozará de incentivo fiscal. 

§2• A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura 
- FMC, será formalizada por meio de: Termo de Fomento. Termos de Cooperação ou Acordos de 
Cooperação (de acordo com o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC); de 
Termo de Parceria; contratos específicos; prêmios; e outros. 

Art. 34 Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura - FMC. fica criada a 
Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC, de composição paritária entre membros dos Poder 
Público e da Sociedade Civil. 

Art. 35 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura-CMJC, será constituída por membros titulares e 
igual número de suplentes. 

§r Os membros do Poder Público serio indicados pelo Órgão responsável pela gestão da Cultura no 
município. 

§2• Os membros da Sociedade Civil serio escolhidos conforme regulamento. 

Art. 36 Na scleçlo dos projetos a Comissão Municipal de hxentivo à Cultura - CMIC. deve ter como 
referência maior o Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas 
anualmente e aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. 

Art. 37 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC. deve adotar critérios objetivos na 
seleção das propostas: 

J. Relevância cultural e excelência do projeto; 
li. adequação orçamentária e viabilidade de execução; 

Ili. Potencial de execuçlo do proponente e equipe envolvida no projeto: 
IV. Efeito multiplicador do projeto; 
V. Adequação às diretrizes dos Planos Municipal (se houver). Estadual e Nacional de 

Cultura. 

TiTULOVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 38 A organização funcional e o detalhamento da competência do Conselho Municipal de Cuhura 
serllo definidos no Regimento lnlemo. elaborado e aprovado pelo Conselho no prazo de até 90 (noventa) 
dias coniados da dara de publicação desta Lei. 
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Art. 39 Deverá o Conselho realizar anualmente, ou a qualquer tempo por solicitação do Poder 
Executivo ou de outros órgãos da sociedade, a publicação do que segue: 

1. auxiliar na promoção de campanhas positivas ao setor local, integrando os diversos 
setores da cidade para incentivar na população, a cultura; 

li . auxiliar na captação de recursos de outros órgãos e esferas administrativas para o setor; 
Ili. zelar e propor a elaboração de legislação que propicio o incremento da atividade cultural 

no Município. 

Art. 40 O Poder Executivo nomeará por ato próprio o Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 41 O mandato dos membros do Conselho Municipal será de 02 (dois) anos, pennitida a 
recondução. 

Art. 42 As funções dos membros do Conselho Municipal de Cultura serão consideradas de relevante 
interesse público e exercidas sem ônus para o município. 

Art. 43 As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, constantes do orç:imento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 44 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 45 Esta Lei entra cm vigor a partir da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Maior/PI, cm 21 de junho de 2023. 
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DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE DE 
COMl~RCIO EVENTUAL NO MUNICIPIO DE 
CAMPO MAIOR-PI E DÁ OUTRAS 
PROVIDl::NCIAS. 

O rR•:FEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR, F..sTADO DO PIAUI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgãnica do Municfpio. faz saber que a Cãmara Municipal de Vereadores 
aprovou c ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. i- Esta Lei dispõe sobre a atividade de comércio eventual no Município de Campo Maior - PJ. 

Parágrafo único. Paro efeitos desta Lei. considerar-se-á comércio eventual toda atividade cxercidu. 
de curta duração cm determinadas épocas do ano. notadamcntc por ocasião de eventos. festejos ou 
comemorações, cm instalações de caráter provisório e/ou cm locais autorl7.ados previamente pelo 
Municfpio. 

Art. 2º O comerciante eventual poderá ser pessoa fisica ou jurídica de direito privado. 

Art. 3º Compete a Scçrctaria Municipal de Planejamento. Projetos e Desenvolvimento Econômico a 
autorização. organização. rcgulamcntaç.lo e fiscalização no Ambito de suas competências. quanto às 
disposições desta Lei. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos e Desenvolvimento Econômico poderá 
estabelecer o número máximo de autorizações por rcgiilo/árca/cspaço público, podendo também 
delimitar e vedar as atividades cm lugares que julgar inconvenientes pnrn o exercício. 

Art. 5° Em época do tradicional festejo de Santo Ant6nio. a Se<:rctaria Municipal de Planejamento. 
Projetos e Desenvolvimento Econõmico poderá elaborar planta de locali7..nçllo que será disponibili7.ado 
nos (."fJmercianlcs eventuais interessados, constando a quantidade de vagos e locais disponíveis. 

Art. 6n A outorizaçlo para o cxcrcfcio das atividades de comércio eventual será paro ponto lixo 
determinado, devendo as bancas/barracas serem desmontadas ao término do evento. 

Art. r O requerimento da autorização pan o comércio eventual deverá ser cncuminhado à Secreto.ria 
Municipul de Planejamento. Projetos e Desenvolvimento Econômico e instruido com cópia dos 
:;.cguintcs documentos: 

1 - CPF e os dados pessoais do interessado. no caso de pessoa Rsica: 
li - CNPJ e os dados pcs..;oais do representante do entidade ou empresa. no caso de- pcsson 
juridico; 
111- Comprovante de residência uu de endereço do sede do entidade ou empresa.. 
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